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CARTA ASN/DEPAD Nº 067/2022         Rio de Janeiro, 18 de maio de 2022. 

 

À 
MEGAWORK CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. 
Avenida Erasmo Braga, 2999, Grupo 802 - Centro 

Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20.020-000 

 

A/C: Leticia Litig Guimarães 

 

Assunto: Reajuste de Preços do Contrato OCS nº 019/2019 (SAP 

4400003623) – Apostilamento nº 03 

 

Prezada, 

 

01. Comunicamos, pela presente, que foi autorizado o Reajuste dos Preços 

acordados no Contrato OCS nº 019/2019 em 13/05/2022, com base na 

proposta encaminhada pela IP ASN/DEPAD/GDAC nº 056/2022. 

02. Nesse sentido, informamos que o Valor Global do Contrato deverá ser 

reajustado em aproximadamente 1,38%1 (um vírgula trinta e oito por cento), 

com efeitos financeiros a partir de 20/12/2021, passando seu montante de até 

R$ 2.324.315,40 (dois milhões, trezentos e vinte e quatro mil, trezentos e 

quinze reais e quarenta centavos) para até  R$ 2.356.301,472 (dois milhões, 

trezentos e cinquenta e seis mil, trezentos e um reais e quarenta e sete 

centavos).  

03. Além disso, informamos que há necessidade de complementação dos 

pagamentos à Contratada no valor de R$ 2.231,59 (dois mil, duzentos e trinta e 

um reais e cinquenta e nove centavos) relativo ao período de 20/12/2021 a 

13/02/2022, e ainda, dos pagamentos que tenham sido realizados entre 

14/02/2022 e a data de formalização do presente Reajuste, referente à 

                                            
1 1,3762% 
2 Em que pese a aplicação do índice ter sido na ordem de 5,74%, a  variação efetiva foi de 1,38%, isso se deu em 
virtude do reajuste ser aplicado somente no item 2 – Suporte Mensal, que por sua vez já foi parcialmente demandado. 



 

 

Classificação do documento: Ostensivo 
Sem restrição de acesso 
Unidade gestora: ASN/DEPAD (classificação conforme OS PRESI 01/2015-BNDES) 

  

Contrato OCS 019/2019 – Apostilamento 03                                2/2 

diferença entre os valores estabelecidos após a atualização e os preços 

atualmente vigentes. 

04. Destaca-se também que a Contratada deverá complementar a garantia 

prestada em R$ 1.599,30 (mil, quinhentos e noventa e nove reais e trinta 

centavos), de modo a perfazer o montante total de R$ 117.815,07 (cento e 

dezessete mil, oitocentos e quinze reais e sete centavos), mantendo 

assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o Valor Global 

atualizado do Contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir do 

recebimento deste Apostilamento por e-mail. 

05. Ressaltamos que, nos termos do art. 81, §7º, da Lei nº 13.303/2016, o 

Reajuste de Preços em tela será formalizado por meio de Apostilamento. 

Dessa forma, informamos que os efeitos financeiros do reajuste serão 

processados a partir do recebimento desta Carta. . 

06. Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas junto à Gerência de 

Acompanhamento de Contratos – GDAC, com Bianca Ventapane, Rejane 

Paternostro, ou Flávia Duarte Cupello, no e-mail gdac@bndes.gov.br 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Chefe do Departamento de Administração Geral 

Área de Suporte ao Negócio do BNDES 
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